
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃODIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE7.756 MARANHÃO
RELATORA :MIN. CÁRMEN LÚCIAREQTE.(S) : SOLIDARIEDADEADV.(A/S) :DANIEL SOARES ALVARENGA DE MACEDO EOUTRO(A/S)INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODO MARANHÃOADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIALEGISLATIVA DO ESTADO DOMARANHÃO

DESPACHO:
1. Trata-se de petição incidental (Petição nº 169880/2024) em

ação direta de inconstitucionalidade, por meio da qual o Partido
Solidariedade requer, em regime de plantão, o exame do pedido cautelar
formulado na petição inicial ou, subsidiariamente, a concessão de medida
cautelar para suspender a posse da candidata eleita ao cargo de
Presidente da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Maranhão,
que está prevista para o dia 1º de fevereiro de 2025.

2. A ação direta tem como objeto o inciso IV do art. 8º do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão,
alterado pela Resolução Legislativa nº 1.300, de 5 de novembro de 2024,
que prevê a idade como critério de desempate em segundo escrutínio nas
eleições da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa. O dispositivo
impugnado tem o seguinte teor:

Art. 8º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em
votação por escrutínio secreto, exigida a maioria absoluta de
votos em primeiro turno e maioria simples em segundo turno,
presentes a maioria absoluta dos Deputados, observadas as
seguintes exigências e formalidades: (Redação dada pela
Resolução Legislativa nº 1.300/2024) (...)

IV - eleição do candidato mais idoso, em caso de empate;
(Redação dada pela Resolução Legislativa nº 1.300/2024)

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FA97-288A-B866-CA02 e senha A20D-4341-F28F-E848



ADI 7756 MC / MA

2

3. O partido requerente alega, em síntese, que a adoção do
critério etário para desempate, sem considerar o número de legislaturas
exercidas entre os concorrentes, viola o princípio da simetria (art. 27, § 1º,
CF/1988), ao deixar de reproduzir previsão do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados. Sustenta, ainda, a ocorrência de ofensa ao
princípio da isonomia (arts. 5º, caput, e 19, III, CF/1988), por privilegiar o
critério de idade em detrimento de um critério meritório (número de
legislaturas). Por fim, alega que o regimento interno foi alterado para
favorecer uma das candidaturas, violando o princípio da impessoalidade.
Ao final, requer a concessão de medida cautelar para:

“I.1 – suspender a eficácia do inciso IV, do art. 8º, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Maranhão, com redação dada pela Resolução Legislativa nº
1.300/2024, promovendo-se a técnica de interpretação conforme
para fixar que a idade somente pode servir de critério de
desempate dentre os candidatos após utilizado o critério de
maior número de legislaturas, como previsto no art. 7º, inciso
IV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados; e

I.2 - por consectário, declarar a nulidade da proclamação
do resultado da eleição para o cargo de presidente da Mesa
Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
para o biênio 2025/2026, ocorrida em 13.11.2024, e, por via de
consequência, determinar que seja proclamado eleito o
candidato com maior número de legislaturas”.

4. A ação foi distribuída à relatoria da Ministra Cármen
Lúcia. Em 29 de novembro de 2024, a Ministra Relatora adotou o rito do
art. 10 da Lei nº 9.868/1999 e determinou a requisição de informações,
com urgência, ao Presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão e
subsequentemente à Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Geral da
República.
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5. Em suas informações, a Assembleia Legislativa do
Maranhão requereu a rejeição da ação direta, apontando ausência de
violação direta à Constituição e esclarecendo que o critério etário de
desempate integra o seu Regimento Interno há mais de 30 anos, desde
sua aprovação pela Resolução Legislativa nº 187/1991. A AGU e a PGR
ainda não apresentaram manifestação.

6. Em juízo de cognição sumária, verifico não se tratar de
hipótese que justifique a atuação excepcional desta Presidência em
regime de plantão.

8. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia, adotou regime
de urgência na tramitação da ação, sem, contudo, conceder medida
liminar inaudita altera pars. Além disso, inexiste risco à efetividade da
tutela jurisdicional. A posse ao cargo de Presidente da Mesa Diretora da
Assembleia Legislativa do Maranhão está prevista para 1º de fevereiro de
2025. Ainda que a posse ocorra, não se trata de medida irreversível.
Eventual decisão posterior pela inconstitucionalidade do dispositivo
impugnado poderá ensejar a anulação do ato de posse e a realização de
nova eleição.

9. Ante o exposto, considero que o caso não se enquadra no
art. 13, VIII, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (RI/STF).
Encaminhe-se a petição à ilustre relatoria.

Publique-se.
Brasília, 21 de dezembro de 2024.

Ministro LUÍSROBERTO BARROSO
Presidente
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